
 
 

 
 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à organizadora, portanto é proibida 

qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 
184 do Código Penal Brasileiro. 

 

RHEMA 
CONCURSOS 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Vargem Bonita 
Processo Seletivo n.º 02/2022 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 1 de 1 
 

ATO 009: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 09  Referência(s): Procedimento de Ofício 
Área: MATEMÁTICA BÁSICA: comum aos cargos de nível fundamental 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: A questão nove busca o montante da produção de um agricultor que obtêm 87 quilos de hortaliças 
em 2 hectares de terra, a cada três meses, onde este adiciona mais cinco hectares a sua plantação. Deste modo temos: 87 
quilos dividido por 2 hectares = 43,5 quilos por hectare, onde multiplicado por 7 hectares, temos a nova produção de 304,5 
quilos de hortaliças em 3 meses. Nas assertivas A a D não existe a opção de 304,5kg, inexistindo resposta correta. 
 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 

análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.25 do Edital. 
 

Vargem Bonita/SC, 11 de janeiro de 2023. 
 
 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN 
Prefeita do Município de Vargem Bonita 


